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 AVISO DE LICITAÇÃO  

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que fará realizar a 
abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 045/2020, Pregão 
Presencial n° 022/2020, tipo menor preço global, que tem por 
finalidade a contratação de empresa especializada em 
provimento de acesso de internet (SCM – Serviço de 
Comunicação Multimídia) para a Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul. Prazo máximo para protocolo de envelopes 
proposta e documentação: 06/10/2020, às 09h30m. Reunião 
Inaugural: 06/10/2020, às 09h45m. Informações na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, Estado 
de Minas Gerais, Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, n° 305, centro, 
CEP 37740-000, Telefone (35) 3742-1300 das 07:00 às 13:00 
horas e pelo e-mail administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br.  

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

PRISCILLA DIAS MUNIZ MENDES 
Pregoeira 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que fará realizar a 
abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 046/2020, Pregão 
Presencial n° 023/2020, tipo menor preço por item, exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte, que tem por 
finalidade o registro de preços para futuras e parceladas 
aquisições de açúcar e pó de café, para atender solicitações 
dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Bandeira do 
Sul/MG. Prazo máximo para protocolo de envelopes propostas 
e documentação: 06/10/2020, às 14h. Reunião Inaugural: 
06/10/2020, às 14h10min. Informações na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, Estado de Minas 
Gerais, Rua Geraldo Viana, n° 45, Jd. Itamaraty, CEP 37740-
000, Telefone (35) 3742-1300 das 11:00 às 17:00 horas e pelo 
e-mail licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br. 

EDMILSON ALVES FRANCO 

Prefeito Municipal 
ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que fará realizar a 
abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 047/2020, Pregão 
Presencial n° 024/2020, tipo menor preço por item, exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte, que tem por 
finalidade o registro de preços para futuras e parceladas 
aquisições de artigos de serralheria, destinados à construção, 
manutenção e reestruturação de diversos imóveis da Prefeitura 
Municipal de Bandeira do Sul/MG. Prazo máximo para protocolo 
de envelopes propostas e documentação: 07/10/2020, às 14h. 
Reunião Inaugural: 07/10/2020, às 14h10min. Informações na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 
Estado de Minas Gerais, Rua Geraldo Viana, n° 45, Jd. 
Itamaraty, CEP 37740-000, Telefone (35) 3742-1300 das 11:00 
às 17:00 horas e pelo e-mail 
licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br. 

EDMILSON ALVES FRANCO 

Prefeito Municipal 
ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 

Pregoeira 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 030/2017 DO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Controladora de Vetores e Pragas Caldense 
Ltda-ME 
OBJETO: Prestação de serviços de dedetização, desratização 
e manejo de pombo e morcegos em prédios públicos e 
nebulização. 
DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO: Fica ajustado 
entre as partes, o acréscimo no quantitativo dos seguintes itens: 
Item 07 – Dedetização/Desratização no Posto de Saúde, Item 
08 – Dedetização/Desratização na Secretaria de Saúde, Item 09 
– Dedetização/Desratização na Farmácia, Item 10 – 
Dedetização/Desratização no PSF, Item 11 – 
Dedetização/Desratização no CRAS, Item 12 – 
Dedetização/Desratização no Centro de Apoio à Terceira Idade, 
Item 13 – Dedetização/Desratização no Poliesportivo, Item 14 – 
Dedetização/Desratização na Arquibancada do Estádio 
Municipal, Item 16 – Dedetização/Desratização no SIAT, 
passando de (01) uma para (02) duas prestações de serviços 
ao ano em cada local especificado. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2020. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas e em plena 
vigência. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 
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